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ATO nº. 026/26 LP 

De 30 de Janeiro de 2026 

 

LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 1010/26 

  

RESOLVE: 

  

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) ROSEILDA PEREIRA COSTA CUSTODIO DE SOUZA, 

R.G 15.613.130-4, matrícula: 18692 a cumprir licença prêmio, sendo 30 (trinta) dias em 

descanso a partir de 04 de fevereiro de 2026 e os 60 (sessenta) dias restantes em 

momento oportuno. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

ATO nº. 027/26 LP 

De 30 de Janeiro de 2026 

 

LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 979/26 

  

RESOLVE: 

  

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) ADRIANA DE SANTANA TIMOTEO, R.G 24.605.364 -

1, matrícula:14850 a cumprir licença prêmio, sendo 30 (trinta) dias em descanso a 

partir de 22 de abril de 2026 e os 60 (sessenta) dias restantes em momento oportuno. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

ATO nº. 028/26 LP 

De 30 de Janeiro de 2026 

 

LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 12487/25 

 

 RESOLVE: 

  

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) ROSELI KAKIUTI IWAMOTO, R.G 7.768.407-2, 

matrícula: 13842 a cumprir licença prêmio, sendo 30 (trinta) dias em descanso a partir 

de 31 de agosto de 2026 e os 30 (trinta) dias restantes em momento oportuno. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

ATO nº. 029/26 LP 

De 30 de Janeiro de 2026 

 

LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 2617/25 

  

RESOLVE: 

  

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) ANTONIO FREGONESI, R.G 2.027.150-7, matrícula: 

8149 a cumprir licença prêmio, sendo 60 (sessenta) dias restantes em descanso a 

partir de 02 de fevereiro de 2026. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

ATO nº. 030/26 LP 

De 30 de Janeiro de 2026 

 

LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 27716/24 

 

RESOLVE: 

  

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)  RENATA GUALCHI, R.G 41503405-X, matrícula: 

14788 a cumprir licença prêmio, sendo 30 (trinta) dias em descanso a partir de 02 de 

março de 2026 e os 30 (trinta) dias restantes em momento oportuno. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

ATO nº. 031/26 LP 

De 30 de Janeiro de 2026 

 

LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 20273/24 

  

RESOLVE: 

  

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) EMILIO SEIGUI KOBAYASHI, R.G  26.860.723-0, 

matrícula: 11686 a cumprir licença prêmio, sendo 30 (trinta) dias em descanso a partir 

de 23 de fevereiro de 2026 e os 60 (sessenta) dias restantes em momento oportuno. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 
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ATO nº. 032/26 LP 

De 30 de Janeiro de 2026 

 

LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 14198/24 

  

RESOLVE: 

 

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)  ELIOMAR ALVES DO NASCIMENTO, R.G 29.664.880 -

2, matrícula: 11862 a cumprir licença prêmio, sendo 60 (sessenta) dias restantes em 

descanso a partir de 01 de fevereiro de 2026. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

ATO nº. 033/26 LP 

De 30 de Janeiro de 2026 

 

LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 5097/23 

  

RESOLVE: 

  

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) JOSE AUGUSTO DA SILVA, R.G 17.375.161-1, 

matrícula: 7887 a cumprir licença prêmio, sendo 90 (noventa) dias em descanso a partir 

de 02 de fevereiro de 2026. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

ATO nº. 034/26 LP 

De 30 de Janeiro de 2026 

 

LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 20443/22 

  

RESOLVE: 

 

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA, R.G  87.595.898, 

matrícula: 17808 a cumprir licença prêmio, sendo 30 (trinta) dias restantes em 

descanso a partir de 06 de abril de 2026. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

ATO nº. 035/26 LP 

De 30 de Janeiro de 2026 

 

LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 14866/22 

  

RESOLVE: 

  

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) MARIA DA CONCEICAO DE FIGUEIREDO LIMA, R.G   

60.058.889-0, matrícula: 16897 a cumprir licença prêmio, sendo 30 (trinta) dias em 

descanso a partir de 01 de abril de 2026 e os 30 (trinta) dias restantes em momento 

oportuno.  

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

 

 

ATO nº. 036/26 LP 

De 30 de Janeiro de 2026 

 

LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 4039/18 

  

RESOLVE: 

 

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) ERIKA PEREIRA SILVA DE SOUZA, R.G 95029204638, 

matrícula: 17872 a cumprir licença prêmio, sendo 30 (trinta) dias restantes em 

descanso a partir de 05 de maio de 2026.  

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

ATO nº. 037/26 LP 

De 30 de Janeiro de 2026 

 

LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 12072/22 

 

 RESOLVE: 

  

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) VERA LUCIA MANCUZO SILVA, R.G 15.816.387, 

matrícula: 14843 a cumprir licença prêmio, sendo 30 (trinta) dias restantes em 

descanso a partir de 23 de fevereiro de 2026.  

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

ATO nº. 038/26 LP 

De 30 de Janeiro de 2026 

 

LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 26314/17 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) ROSELI KAKIUTI IWAMOTO, R.G 7.768.407-2, 

matrícula: 13842 a cumprir licença prêmio, sendo 14 (quatorze) dias restantes em 

descanso a partir de 13 de julho de 2026. Período reduzido em virtude da 

compensação da greve. 

 

 JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

ATO nº. 039/26 LP 

De 30 de Janeiro de 2026 

 

LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 
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Considerando os elementos constantes no PMS nº 22872/19 

  

RESOLVE: 

  

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) RICARDO DE LIMA ARAÚJO, R.G 32.846.604-9, 

matrícula: 12006 a cumprir licença prêmio, sendo 42 (quarenta e dois) dias restantes 

em descanso a partir de 02 de março de 2026. Período reduzido em virtude da 

compensação da greve.   

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

ATO nº.2 SC 

de 30 de janeiro 2026. 

 

ALTERAÇÃO DE CARG A HORÁRIA  

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do Município e Lei Municipal 

nº. 5146/11. 

 

Considerando os elementos constantes na Lei Municipal nº. 4997/10, artigo 3º;  

 

Considerando os elementos constantes no PMS Nº 743/2026. 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar alteração de carga horária do (a) Servidor(a) Público(a) LUCIANA LOPES 

VERSUTI, titular do cargo efetivo de Enfermeiro SMS C, matrícula n°17865-2, 

prestando serviços junto à Secretaria Municipal de Saúde, que passa de 30 para 40 

horas semanais, com efeito válido a partir de 02 de fevereiro 2026. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 

SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ , em atendimento às disposições constantes 

do Art. 43, inciso II da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto da 

Cidade c.c. Art. 180, inciso II e Art. 191 da Constituição Estadual, convoca 

AUDIÊNCIAS PÚBLICAS para apresentação e discussão da proposta de Alteração da 

LEI MUNICIPAL Nº 7.225, de 20 de dezembro de 2023 - PARCELAMENTO, USO E 

OCUPAÇÃO DO SOLO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ (LPUOS). 

 

As Audiências Públicas, de caráter informativo, de conhecimento e participativo, terão 

como objetivo apresentar, esclarecer e debater com a sociedade civil, entidades  

comunitárias e de associações representativas a proposta de alteração da Lei de 

Parcelamento, Uso, Ocupação do Solo do Município de Sumaré (LPUOS), instrumento 

da política de desenvolvimento urbano. 

 

As Audiências Públicas serão realizadas com exposições e debates orais, sendo  

facultada apresentação de perguntas escritas e manifestações orais.  

 

Durante a realização das audiências não serão recebidas propostas de alteração do 

Projeto de Lei, que deverão ser encaminhadas exclusivamente através do e-mail: 

planejamento @sumaré.sp.gov.br., no período de 15/01/2026 à 06/02/2026. 

 

O Projeto de Lei e material de apoio encontram-se disponíveis para consulta no site da 

prefeitura municipal: www.sumare.sp.gov.br. 

 

As Audiências Públicas serão realizadas nos dias, locais e horários abaixo 

determinados: 

 

02/02/2026 - EM José de Anchieta – Rua Geraldo de Souza, nº157/221, Jd. São Carlos, 

Sumaré/SP- com início às 18h; 

 

03/02/2026 – Anfiteatro Nova Veneza –localizado no Centro Administrativo de Nova  

Veneza – na Avenida Brasil, nº 1.111 – Jd. Nova Veneza – Sumaré/SP, com início às 

18h; 

 

04/02/2026 - EMEF Augusta Ravagnani Basso, Rua Aldebaran, 35, no Bairro Cruzeiro ,  

Sumaré / SP, com início às 18h; 

 

Publique-se. 

 

Sumaré, 15 de janeiro de 2026 

 

Henrique Stein Sciáscio 

Prefeito Municipal 

 

Fernando Luis Pereira 

Secretário Municipal de Planejamento 

 

 

COMUNICADO – CULTURA EM MOVIMENTO 

 

A Secult convida a toda comunidade cultural, fazedores de cultura, sociedade civil e a 

todos os interessados para participar da Oficina Cultura em Movimento. É o passo a 

passo da jornada do proponente, da elaboração de projetos à prestação de contas; 

 

Garanta sua vaga e fortaleça sua atuação na área cultural. 

Formação prática, acessível e pensada especialmente para quem quer transformar 

ideias em projetos bem-sucedidos. 

 

Última oportunidade, a aula acontecerá dia 31/01/2026 das 09h às 12h e das 13h às 

17h. 

 

Inscreva-se: bit.ly/oficinaculturaemmovimento   ou na bio do instagram @culturasumare  

 

O link da aula será enviado após o cadastro e disponibilizados na bio do instagram no 

dia do encontro. 

 

A Secult convida os proponentes culturais para os Encontros Regionais da “Cultura em 

Movimento”. 

 

Os encontros regionais são momentos de diálogo, orientação e escuta ativa com os 

proponentes de projetos culturais e a sociedade civil. 

 

Sua contribuição é fundamental para construirmos políticas culturais mais fortes e 

próximas de você! 

 

Para participar, selecione sua região e realize sua inscrição: 

bit.ly/culturaemmovimentoencontrosregionais 

 

O link dos encontros serão enviados após o cadastro e disponibilizados na bio do 

instagram no dia do encontro. 

 

Participe e ajude a fortalecer a cultura de Sumaré! 

 

 

COMUNICADO DE SUSPENSÃO 

 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 015/2025 

 

O Município de Sumaré torna público a quem possa interessar que fica suspensa "sine 

die", a Concorrência supracitada que iria ter sua abertura em 02/02/2026 às 09:00 

horas, considerando a representação, decisão e alerta do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo e do parecer da Secretaria Municipal de Justiça, cujo objeto é a 

Contratação de empresa de concessão não onerosa para o munícipio, com 

implantação, ampliação, divulgação, gestão, controle e manutenção dos sistemas e das 

comunicações necessárias à operacionalização do estacionamento rotativo, com 

serviços públicos para operação, gestão, controle e manutenção das áreas de 

estacionamento público regulamentado – Zona Azul - nas vias, áreas e logradouros 

públicos no município de Sumaré, contemplando a disponibilização de software, 

equipamentos, materiais, mão de obra e demais insumos, bem como o 

desenvolvimento paralelo de atividades correlatas, de acordo com este projeto básico 

e demais disposições constantes do edital e dos respectivos anexos. 

 

Sumaré, 30 de Janeiro de 2026 

 

Vilson Ribeiro do Amaral 

Secretário Municipal de Administração 

 

 
 

http://www.sumare.sp.gov.br/
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PRESTAÇÃO DE CONTAS 3º QUADRIMESTRE 2025  

 

A Prefeitura de Sumaré comunica que, em cumprimento ao artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101/00, art. 165 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, será 

realizada audiência pública para divulgação dos resultados da execução fiscal e orçamentária do 3º Quadrimestre de 2025. A audiência será no dia 23 de fevereiro de 2026, às 18:00 

horas, no Plenário da Câmara Municipal de Sumaré, situada à Travessa Primeiro Centenário, nº 32, Centro. A audiência também t erá transmissão virtual, através do canal oficial da 

Câmara Municipal no Youtube. Sumaré, 30 de janeiro de 2026.  
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DECRETO Nº 12.958, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação pura e simples, sem encargos, o 

bem que menciona.- 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do Art. 90, da Lei Orgânica do 

Município de Sumaré; 

 

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS  

nº 34.139/2025. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica a Fazenda do Município de Sumaré autorizada a receber em doação pura 

e simples, sem quaisquer ônus ou encargos, da APM DA E.M. OSWALDO 

RONCOLATTO, inscrita sob o CNPJ nº 08.925.498/0001-05, em conformidade com a 

legislação aplicável ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) e demais normas 

pertinentes à matéria, o bem abaixo relacionado: 

 
Qtde. Equipamentos  Nota 

Fiscal 
 Valor 
Unit. 

Valor Total 

01 AR-CONDICIONADO SPLINT ELGIN  - 12.000 
BTUS 220V – Branco 

000021 R$ 
2.700,00 

R$ 
2.700,00 

   TOTAL R$ 
2.700,00  

 

Parágrafo Único: O valor monetário está definido no Termo de Doação e na Nota Fiscal 

nº 000021, e será utilizado para a incorporação de bens ao Patrimônio Público desta 

Prefeitura Municipal de Sumaré, para uso exclusivo da E.M. OSWALDO RONCOLATTO, 

a qual cabe à responsabilidade pela guarda e conservação do mesmo. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 30 de janeiro de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIASCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, aos 

30 de janeiro de 2026, no Paço Municipal, e em 30 de janeiro de 2026, no Diário Oficial 

do Município.  

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

DECRETO Nº 12.959, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação pura e simples, sem encargos, os 

bens que menciona.- 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do Art. 90, da Lei Orgânica do 

Município de Sumaré; 

 

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS  

nº 34.100/2025. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica a Fazenda do Município de Sumaré autorizada a receber em doação pura 

e simples, sem quaisquer ônus ou encargos, da APM DA E.M. OSWALDO 

RONCOLATTO, inscrita sob o CNPJ nº 08.925.498/0001-05, em conformidade com a 

legislação aplicável ao Programa Dinheiro Direto nas Escolas Municipais (PDDEM) e 

demais normas pertinentes à matéria, os bens abaixo relacionados: 

 
Qtde. Equipamentos   Nota Fiscal  Valor Unit. Valor Total 

01 Mesa em L 1,50x1,50  Prima 40 1439 R$ 950,00 R$ 950,00 

02 Gaveteiro Fixo 2GV 36 L  Prima 10 1439 R$ 199,00 R$ 398,00 

01 Gaveteiro Volante 4 Gavetas 1439 R$ 650,00 R$ 650,00 

       TOTAL R$ 1.998,00 

 

Parágrafo Único: O valor monetário está definido no Termo de Doação e na Nota Fiscal 

nº 1439, e serão utilizados para a incorporação de bens ao Patrimônio Público desta 

Prefeitura Municipal de Sumaré, para uso exclusivo da E.M. OSWALDO RONCOLATTO, 

a qual cabe à responsabilidade pela guarda e conservação do mesmo. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 30 de janeiro de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIASCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, aos 

30 de janeiro de 2026, no Paço Municipal, e em 30 de janeiro de 2026, no Diário Oficial 

do Município.  

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

DECRETO Nº 12.960, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação pura e simples, sem encargos, os 

bens que menciona.- 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do Art. 90, da Lei Orgânica do 

Município de Sumaré; 

 

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS  

nº 34.144/2025. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica a Fazenda do Município de Sumaré autorizada a receber em doação pura 

e simples, sem quaisquer ônus ou encargos, da APM DA E.M. OSWALDO 

RONCOLATTO, inscrita sob o CNPJ nº 08.925.498/0001-05, em conformidade com a 

legislação aplicável ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) e demais normas 

pertinentes à matéria, os bens abaixo relacionados: 

 
Qtde. Equipamentos   Nota 

Fiscal 

 Valor 

Unit. 

Valor Total 

01 Desktop Kingston, Gabinete Micro –Atx  

MT-33BK memória 8GB 

1255923 R$ 

2.210,82 

R$ 

2.210,82 

01 Monitor 19,5 LG LED 1255923 R$ 

589,18 

R$ 589,18 

      TOTAL R$ 

2.800,00 

 

Parágrafo Único: O valor monetário está definido no Termo de Doação e na Nota Fiscal 

nº 1255923, e serão utilizados para a incorporação de bens ao Patrimônio Público 

desta Prefeitura Municipal de Sumaré, para uso exclusivo da E.M. OSWALDO 

RONCOLATTO, a qual cabe à responsabilidade pela guarda e conservação do mesmo. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Sumaré, 30 de janeiro de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIASCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, aos 

30 de janeiro de 2026, no Paço Municipal, e em 30 de janeiro de 2026, no Diário Oficial 

do Município.  

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 091, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Readapta servidor público municipal que menciona, e dá outras providências. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de Sumaré; 

 

Considerando o disposto o artigo 16 da Lei Municipal 4967/10; 

 

Considerando o disposto no artigo 2º da Lei Municipal 6452/20; 

 

Considerando a necessidade de modificação das atribuições desempenhadas pelo 

servidor; 

 

Considerando os elementos constantes no protocolado PMS nº 29.664/25; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Readaptar o servidor ANTONIO LUIZ ANERÃO, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 14.109.102, ocupante do cargo de MOTORISTA DE CLASSE 

ESPECIAL DE SERVIÇO SAÚDE SMS A, REF. SMS27, subordinado à Secretaria 

Municipal de Saúde, para o cargo de AGENTE MUNICIPAL A, subordinado à Secretaria 

Municipal de Saúde, pelo período de 12 meses. 

 

Parágrafo Único - Eventuais restrições no desempenho do cargo objeto de readaptação 

deverão ser informadas ao servidor e a seu superior hierárquico pelo Departamento 

de Gestão quando do início do exercício do novo cargo. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Município de Sumaré, 30 de janeiro de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 30 de janeiro de 2026 e no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 092, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Concede afastamento, sem remuneração, da servidora, para tratar de interesse 

particular, e dá outras providências. - 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 

Orgânica do Município de Sumaré; 

 

Considerando o disposto no artigo 186, “i” e artigo 195, ambos da Lei  

nº 4967/2010; 

 

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS 

nº 414/26; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder, a pedido, o afastamento, sem remuneração, das atividades da 

servidora MARIELLI OCHIUTO CHIQUETTI, matrícula 18040-1, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 42.134.033-2, do cargo de OPERADOR DE EQUIPAMENTO DE 

COMUNICAÇÃO, REF. PMS42, subordinada à Secretaria Municipal de Segurança 

Pública. 

 

Parágrafo Único - O afastamento, sem remuneração, será pelo período de 02 (dois) 

ano, a partir de 02 de fevereiro de 2026. No decorrer deste período, a referida servidora  

deverá contribuir para o Regime Próprio de Previdência – SUMPREV, conforme 

legislação municipal. 

 

Art. 2º – A requerente deverá comunicar à Administração qualquer fato modificativo da 

condição ensejadora do afastamento. 

 

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 

providências decorrentes do presente ato, inclusive no que se referem aos registros, 

anotações e comunicações legais. 

 

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, observando o 

disposto em seu parágrafo único. 

 

Município de Sumaré, 30 de janeiro de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 30 de janeiro de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 093, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Revoga, parcialmente, a Portaria nº 2740, de 27 de agosto de 2025, e dá outras 

providências.- 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, e nos termos do artigo 90 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré,  

 

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS 

nº 3249/26; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -REVOGA, parcialmente, a Portaria nº 2740, de 27 de agosto de 2025, no que 

diz respeito das designações das servidoras abaixo mencionadas: 

 
 Diretor(a) de Escola Municipal  

NOME  ESCOLA  RG FAIXA DA 
ESCOLA 

Adriana Guimarães Tost Avots EM Reino da Garotada 33.800.098-7 2 

Ana Caroline Damatrice Marinho EM Bandeirantes II 43.478.166-6 1 

Adriana Aparecida Piaza Ribeiro  EM Visconde de Sabugosa  23.433.765-5 2 

Alexandra da Silva Packez  EM Oswaldo Roncolatto  21.871.357-5 3 

 
Diretor(a) Assistente de Escola Municipal  
NOME  ESCOLA  RG FAIXA DA 

ESCOLA 

Carin Fernanda Barbosa  EMEF Anália de Oliveira Nascimento  33.801.183-3 3 

Renata Nunes Garcia  EM Martha Smolli  25.682.606-7 3 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 30 de janeiro de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 30 de janeiro de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 094, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Designa servidora municipal efetiva para exercer função de confiança, e dá outras 

providências.- 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município e, 

 

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de janeiro de 2016; 

 

Considerando os elementos constantes no Protocolado PMS nº 3249/26; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar, a servidora ADRIANA GUIMARÃES TOSTI AVAOTS, portadora do 

R.G nº 33.800.098-7, matricula 11353-1, Professor Municipal I B, REF MG09 para 

exercer temporariamente função de confiança, de livre nomeação e exoneração, de 

SUPERVISOR DE ENSINO, subordinada à Secretaria Municipal de Educação, a partir 

de 30 de janeiro de 2026. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 30 de janeiro de 2026. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 30 de janeiro de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 095, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 824, de 04 de fevereiro de 2025, e dá outras 

providências. - 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré; 

 

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS 

nº 3249/26; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, a Portaria nº 824, de 04 de fevereiro de 2025, no 

que se refere à designação da servidora ANA MARIA PEREIRA, portadora do R.G 

nº 24.422.819-X, matrícula 11539-1, Professor Municipal I B, REF. MG09, para exercer 

temporariamente função de confiança, de livre nomeação e exoneração, de 

COORDENADOR PEDAGÓGICO DE ESCOLA MUNICIPAL, na E.M. Palhacinho 

Dengoso, subordinada à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em tela à suas funções junto à Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 

providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato. 

 

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 

consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Município de Sumaré, 30 de janeiro de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 30 de janeiro de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 096, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 2459, de 29 de julho de 2025, e dá outras 

providências. - 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré; 

 

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS 

nº 3249/26; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, a Portaria nº 2459, de 29 de julho de 2025, no que 

se refere à designação da servidora JUSSARA ANTUNES ALMEIDA TANAKA, 

portadora do R.G nº 25.801.081-2, matricula 15020-1, Professor Municipal II B, REF. 

MG09, para exercer temporariamente função de confiança, de livre nomeação e 

exoneração, de COORDENADOR PEDAGÓGICO DE ESCOLA MUNICIPAL, no 

CIRASE, subordinada à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em tela à suas funções junto à Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 

providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato. 

 

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 

consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Sumaré, 30 de janeiro de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 30 de janeiro de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 097, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Designa servidora municipal efetiva para exercer função de confiança, e dá outras 

providências.- 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município e, 

 

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de janeiro de 2016; 

 

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS 

nº 3249/26; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Designar, a servidora JUSSARA ANTUNES ALMEIDA TANAKA, portadora do 

R.G nº 25.801.081-2, matricula 15020-1, Professor Municipal II B, REF. MG09, para 

exercer temporariamente função de confiança, de livre nomeação e exoneração, de 

COORDENADOR PEDAGÓGICO DE ESCOLA MUNICIPAL, na E.M.E.F. Prof.ª Flora 

Ferreira Gomes, subordinada à Secretaria Municipal de Educação, a partir desta data. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 30 de janeiro de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 30 de janeiro de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 098, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 1935, de 20 de maio de 2025, e dá outras 

providências. - 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré; 

 

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS 

nº 3249/26; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, a Portaria nº 1935, de 29 de maio de 2025, no que 

se refere à designação da servidora REGIANE CRISTINA DOS SANTOS, portadora do 

R.G nº 33.474.071-X, matrícula 18361, Professor Municipal I C, REF. MG08, para 

exercer temporariamente função de confiança, de livre nomeação e exoneração, de 

ORIENTADOR EDUCACIONAL DE ESCOLA MUNICIPAL, na E.M. Jardim Lucia, 

subordinada à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em tela à suas funções junto à Secretaria 

Municipal de Educação. 

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 

providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato. 

 

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 

consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 30 de janeiro de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 30 de janeiro de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 099, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Designa servidora municipal efetiva para exercer função de confiança, e dá outras 

providências.- 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município e, 

 

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de janeiro de 2016; 

 

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS 

nº 3249/26; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar, a servidora REGIANE CRISTINA DOS SANTOS, portadora do R.G nº 

33.474.071-X, matrícula 18361, Professor Municipal I C, REF. MG08, para exercer 

temporariamente função de confiança, de livre nomeação e exoneração, de 

COOORDENADOR PEDAGÓGICO DE ESCOLA MUNICIPAL, na E.M. Magdalena Maria 

Vedovato Callegari, subordinada à Secretaria Municipal de Educação, a partir desta 

data. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 30 de janeiro de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 30 de janeiro de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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PORTARIA Nº 100, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 819, de 04 de fevereiro de 2025, e dá outras 

providências. - 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré; 

 

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS 

nº 3249/26; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, a Portaria nº 819, de 04 de fevereiro de 2025, no 

que se refere à designação da servidora MARCIA ADRIANA BUENO, portadora do R.G  

nº 44.464.011-3, matrícula 13340-1, Professor Municipal I B, REF. MG09, para exercer 

temporariamente função de confiança, de livre nomeação e exoneração, de 

COORDENADOR PEDAGÓGICO DE ESCOLA MUNICIPAL, na E.M. Xodó da Titia, 

subordinada à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em tela à suas funções junto à Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 

providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato. 

 

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 

consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 30 de janeiro de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 30 de janeiro de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 101, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 617, de 24 de janeiro de 2025, e dá outras 

providências. - 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré; 

 

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS 

nº 3249/26; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, a Portaria nº 617, de 24 de janeiro de 2025, no 

que se refere à designação da servidora ANGELICA ALARISSA MILANEZI, portadora 

do R.G nº 40.934.385-7, matricula 11359-1, Professor Municipal I A, REF. MG10 para 

exercer temporariamente função de confiança, de livre nomeação e exoneração, de 

COORDENADOR PEDAGÓGICO DE ESCOLA MUNICIPAL, na E.M. Jeany Lemos 

Gonçalves Rodrigues, subordinada à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em tela à suas funções junto à Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 

providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato. 

 

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 

consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 30 de janeiro de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 30 de janeiro de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 102, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Designa servidora municipal efetiva para exercer função de confiança, e dá outras 

providências.- 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município e, 

 

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de janeiro de 2016; 

 

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS 

nº 3249/26; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar, a servidora LUCIENE FERNANDES DIOCALA PEREIRA, portadora 

do RG nº 29.364.169-9, matrícula nº 11385-3, Professor Municipal I B, Ref. MG09, para 

exercer temporariamente função de confiança, de livre nomeação e exoneração, de 

COORDENADOR PEDAGÓGICO DE ESCOLA MUNICIPAL, na E.M. Jeany Lemos 

Gonçalves Rodrigues, subordinada à Secretaria Municipal de Educação, a partir desta 

data. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 30 de janeiro de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 30 de janeiro de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 103, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Designa servidora municipal efetiva para exercer função de confiança, e dá outras 

providências.- 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município e, 

 

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de janeiro de 2016; 

 

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS 

nº 3249/26; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar, a servidora NAUARA SIMONE APOLINARIO FERREIRA, portadora 

do RG nº 23.851.406-7, matrícula nº 15288-1, Professor Municipal I C, Ref. MG08, para 

exercer temporariamente função de confiança, de livre nomeação e exoneração, de 

ORIENTADOR EDUCACIONAL DE ESCOLA MUNICIPAL, na E.M. Jeany Lemos 

Gonçalves Rodrigues, subordinada à Secretaria Municipal de Educação, a partir desta 

data. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 30 de janeiro de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 30 de janeiro de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 104, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 446, de 18 de janeiro de 2025, e dá outras 

providências. - 

 



 

 

 28 

SEXTA-FEIRA 30 DE JANEIRO DE 2026 – EDIÇÃO 2072 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré; 

 

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS 

nº 3249/26; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, a Portaria nº 446, de 18 de janeiro de 2025, no 

que se refere à designação da servidora LIDIANE CANDIDO SANTOS FERREIRA, 

portadora do R.G nº 50.677.349-8, matricula 13613-1, Professor Municipal I B, REF. 

MG09, para exercer temporariamente função de confiança, de livre nomeação e 

exoneração, de COORDENADOR PEDAGÓGICO DE ESCOLA MUNICIPAL, na EM São 

Judas Tadeu, subordinada à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em tela à suas funções junto à Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 

providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato. 

 

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 

consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 30 de janeiro de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 30 de janeiro de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 105, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Designa servidora municipal efetiva para exercer função de confiança, e dá outras 

providências.- 

 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município e, 

 

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de janeiro de 2016; 

 

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS 

nº 3249/26; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar, a servidora LIDIANE CANDIDO SANTOS FERREIRA, portadora do 

R.G nº 50.677.349-8, matricula 13613-1, Professor Municipal I B, REF. MG09, para 

exercer temporariamente função de confiança, de livre nomeação e exoneração, de 

COORDENADOR PEDAGÓGICO DE ESCOLA MUNICIPAL, na EM Jardim Bom Retiro, 

subordinada à Secretaria Municipal de Educação, a partir desta data. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 30 de janeiro de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 30 de janeiro de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 106, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Designa servidora municipal efetiva para exercer função de confiança, e dá outras 

providências.- 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município e, 

 

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de janeiro de 2016; 

 

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS 

nº 3249/26; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar, a servidora SANDRA APARECIDA MASSACANI LEME, portadora do 

RG nº 23.676.575-9, matrícula nº 8669-1, Professor Municipal I A, Ref. MG10, para 

exercer temporariamente função de confiança, de livre nomeação e exoneração, de 

COORDENADOR PEDAGÓGICO DE ESCOLA MUNICIPAL, na E.M. Jardim São Judas 

Tadeu, subordinada à Secretaria Municipal de Educação, a partir desta data. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 30 de janeiro de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 30 de janeiro de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 107, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 1934, de 20 de maio de 2025, e dá outras 

providências. - 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré; 

 

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS 

nº 3249/26; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, a Portaria nº 1934, de 20 de maio de 2025, no que 

se refere à designação da servidora ROSEMERE MARIA DA SILVA ALBUQUERQUE, 

portadora do R.G nº 33.671.297-2, matrícula 13016, Professor Municipal I B, REF. 

MG09, para exercer temporariamente função de confiança, de livre nomeação e 

exoneração, de DIRETOR ASSISTENTE DE ESCOLA MUNICIPAL, na E.M. Jardim  

Lucia, subordinada à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em tela à suas funções junto à Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 

providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato. 

 

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 

consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 30 de janeiro de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 30 de janeiro de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 108, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Designa servidora municipal efetiva para exercer função de confiança, e dá outras 

providências.- 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município e, 

 

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de janeiro de 2016; 

 

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS 

nº 3249/26; 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Designar, a servidora ROSEMERE MARIA DA SILVA ALBUQUERQUE, 

portadora do R.G nº 33.671.297-2, matrícula 13016, Professor Municipal I B, REF. 
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MG09, para exercer temporariamente função de confiança, de livre nomeação e 

exoneração, de ORIENTADOR EDUCACIONAL DE ESCOLA MUNICIPAL, na E.M. 

Jardim Lucia, subordinada à Secretaria Municipal de Educação, a partir desta data. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 30 de janeiro de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 30 de janeiro de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 109, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Designa servidora municipal efetiva para exercer função de confiança, e dá outras 

providências.- 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município e, 

 

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de janeiro de 2016; 

 

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS 

nº 3249/26; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar, a servidora LENIRA MIOTTO REDUCINO, portadora do RG nº 

23.716.595-8, matrícula nº 17716-1, Professor Municipal I C, Ref. MG08, para exercer 

temporariamente função de confiança, de livre nomeação e exoneração, de 

ORIENTADOR EDUCACIONAL DE ESCOLA MUNICIPAL, na E.M. Palhacinho Dengoso, 

subordinada à Secretaria Municipal de Educação, a partir desta data. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 30 de janeiro de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 30 de janeiro de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 110, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Designa servidora municipal efetiva para exercer função de confiança, e dá outras 

providências.- 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município e, 

 

Considerando a Lei Municipal nº 3773, de 20 de fevereiro de 2003; 

 

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS 

nº 3249/26; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Designar, a servidora ADRIANA APARECIDA PIAZA RIBEIRO, portadora do 

R.G. nº 23.433.765-5, matricula 7512-1, Professor Municipal I A, Ref. MG10, para 

exercer temporariamente função de confiança, de livre nomeação e exoneração, de 

DIRETOR DE APOIO EDUCACIONAL, do CIRASE – Centro Integrado de Recursos de 

Aprendizagem e Saúde Escolar, subordinada à Secretaria Municipal de Educação, a 

partir desta data. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 30 de janeiro de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 30 de janeiro de 2026, no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

   SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 111, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Designa servidora municipal efetiva para exercer função de confiança, e dá outras 

providências.- 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município e, 

 

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de janeiro de 2016; 

 

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS 

nº 3249/26; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar, a servidora ALEYSE KERUSCA DE ARAUJO ROZALEM, portadora 

do R.G nº 27.941.204-6, matrícula 15030-1, Professor Municipal II B, Ref. MG09, para 

exercer temporariamente função de confiança, de livre nomeação e exoneração, de 

COORDENADOR PEDAGÓGICO DE ESCOLA MUNICIPAL, no CIRASE – Centro 

Integrado de Recursos de Aprendizagem e Saúde Escolar, subordinada à Secretaria 

Municipal de Educação, a partir desta data. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 30 de janeiro de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 30 de janeiro de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 112, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 1009, de 20 de fevereiro de 2025, e dá outras 

providências. - 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré; 

 

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS 

nº 3249/26; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, a Portaria nº 1009, de 20 de fevereiro de 2025, no 

que se refere à designação da servidora ELAINE NOVOCHADLEY, portadora do RG  

nº 50.564.086-7, matrícula nº 18375-1, PROFESSOR MUNICIPAL I C, REF. MG08, para 

exercer temporariamente função de confiança, de livre nomeação e exoneração, de 

ORIENTADOR EDUCACIONAL DE ESCOLA MUNICIPAL, na E.M. Jardim Maria 

Antônia, subordinada à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em tela à suas funções junto à Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 

providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato. 

 

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 

consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 30 de janeiro de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 30 de janeiro de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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PORTARIA Nº 113, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Designa servidora municipal efetiva para exercer função de confiança, e dá outras 

providências.- 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município e, 

 

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de janeiro de 2016; 

 

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS 

nº 3249/26; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar, a servidora ELAINE NOVOCHADLEY, portadora do RG  

nº 50.564.086-7, matrícula nº 18375-1, PROFESSOR MUNICIPAL I C, REF. MG08, para 

exercer temporariamente função de confiança, de livre nomeação e exoneração, de 

ORIENTADOR EDUCACIONAL DE ESCOLA MUNICIPAL, na E.M. Alcione aparecida 

Fernandes Pereira, subordinada à Secretaria Municipal de Educação, a partir desta 

data. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 30 de janeiro de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 30 de janeiro de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 114, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Designa servidora municipal efetiva para exercer função de confiança, e dá outras 

providências.- 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município e, 

 

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de janeiro de 2016; 

 

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS 

nº 3249/26; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar, a servidora MIRIAN DE FATIMA GOMES, portadora do R.G nº 

26.301.101-X, matrícula 18344-1, Professor Municipal I C, REF. MG08, para exercer 

temporariamente função de confiança, de livre nomeação e exoneração, de 

COORDENADOR PEDAGÓGICO DE ESCOLA MUNICIPAL, na E.M. Xodó da Titia, 

subordinada à Secretaria Municipal de Educação, a partir desta data. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 30 de janeiro de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 30 de janeiro de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 115, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Designa servidora municipal efetiva para exercer função de confiança, e dá outras 

providências.- 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município e, 

 

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de janeiro de 2016; 

 

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS 

nº 3249/26; 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Designar, a servidora MIRIAM ROSANA DE FAVERI PEREIRA, portadora do 

R.G nº 29.728.437-X, matrícula 11511-1, Professor Municipal I B, REF. MG09, para 

exercer temporariamente função de confiança, de livre nomeação e exoneração, de 

COORDENADOR PEDAGÓGICO DE ESCOLA MUNICIPAL, na E.M. Sabidinho, 

subordinada à Secretaria Municipal de Educação, a partir desta data. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 30 de janeiro de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 30 de janeiro de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 116, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Designa servidora municipal efetiva para exercer função de confiança, e dá outras 

providências.- 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município e, 

 

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de janeiro de 2016; 

 

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS 

nº 3249/26; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar, a servidora ESTER JESUS DE OLIVEIRA SOLDAN, portadora do R.G 

nº 35.345.234-8, matrícula 18737-1, Professor Municipal I D, REF. MG07, para exercer 

temporariamente função de confiança, de livre nomeação e exoneração, de 

ORIENTADOR EDUCACIONAL DE ESCOLA MUNICIPAL, na E.M. Jardim Denadai, 

subordinada à Secretaria Municipal de Educação, a partir desta data. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 30 de janeiro de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 30 de janeiro de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 117, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Designa servidora municipal efetiva para exercer função de confiança, e dá outras 

providências.- 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município e, 

 

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de janeiro de 2016; 

 

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS 

nº 3249/26; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º - Designar, a servidora IATIARA GOMES FARIAS NUNES, portadora do R.G nº 

50.365.903-4, matrícula 18212-1, Professor Municipal I C, REF. MG08, para exercer 

temporariamente função de confiança, de livre nomeação e exoneração, de 

ORIENTADOR EDUCACIONAL DE ESCOLA MUNICIPAL, na E.M. Jardim Maria 

Antonia, subordinada à Secretaria Municipal de Educação, a partir desta data. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 30 de janeiro de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 30 de janeiro de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 118, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Designa servidora municipal efetiva para exercer função de confiança, e dá outras 

providências.- 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município e, 

 

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de janeiro de 2016; 

 

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS 

nº 3249/26; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar, a servidora CARLA CRISTINA LOPES DE OLIVEIRA, portadora do 

R.G nº 24.882.036-9, matrícula 12998-1, Professor Municipal I B, REF. MG09, para 

exercer temporariamente função de confiança, de livre nomeação e exoneração, de 

COORDENADOR PEDAGÓGICO DE ESCOLA MUNICIPAL, na E.M. Alcione Aparecida  

Fernandes Pereira, subordinada à Secretaria Municipal de Educação, a partir desta 

data. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 30 de janeiro de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 30 de janeiro de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 119, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 451, de 18 de janeiro de 2025, e dá outras 

providências. - 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré; 

 

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS 

nº 3249/26; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, a Portaria nº 451, de 18 de janeiro de 2025, no 

que se refere à designação da servidora MARIA DA GLORIA RODRIGUES CLEMENTE, 

portadora do R.G nº 22.551.301-8, matricula 8879-1, Professor Municipal I A, REF. 

MG10, para exercer temporariamente função de confiança, de livre nomeação e 

exoneração, de ORIENTADOR EDUCACIONAL DE ESCOLA MUNICIPAL, na EM José 

de Anchieta, subordinada à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em tela à suas funções junto à Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 

providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato. 

 

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 

consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 30 de janeiro de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 30 de janeiro de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 120, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 546, de 24 de janeiro de 2025, e dá outras 

providências. - 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré; 

 

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS 

nº 3249/26; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, a Portaria nº 546, de 24 de janeiro de 2025, no 

que se refere à designação da servidora FABIANA DE SOUZA FELTRIN CRUZ, 

portadora do R.G nº 35.199.545-6, matrícula 21019, Professor Municipal I B, REF. 

MG09, para exercer temporariamente função de confiança, de livre nomeação e 

exoneração, de COORDENADOR PEDAGÓGICO DE ESCOLA MUNICIPAL, na E.M. 

Alcione Aparecida Fernandes Viel, subordinada à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em tela à suas funções junto à Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 

providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato. 

 

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 

consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 30 de janeiro de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 30 de janeiro de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 121, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 1006, de 20 de fevereiro de 2025, e dá outras 

providências. - 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré; 

 

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS 

nº 3249/26; 
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R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, a Portaria nº 1006, de 20 de fevereiro de 2025, no 

que se refere à designação do servidor ANTONIO ENES JUNIOR, portador do R.G nº 

10.302.181, matrícula 6571-1, Professor Municipal II A, REF. MG10, para exercer 

temporariamente função de confiança, de livre nomeação e exoneração, de 

ORIENTADOR EDUCACIONAL DE ESCOLA MUNICIPAL, na EM Dr. Leandro 

Franceschini, subordinada à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Determinar o retorno do servidor em tela à suas funções junto à Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 

providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato. 

 

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 

consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 30 de janeiro de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 30 de janeiro de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

PORTARIA Nº 122, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 691, de 28 de janeiro de 2025, e dá outras 

providências. - 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré; 

 

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS 

nº 3249/26; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, a Portaria nº 691, de 28 de janeiro de 2025, no 

que se refere à designação da servidora ANGELA CARDOSO, portadora do R.G nº 

11.855.319-7, matricula 9383-1, Professor Municipal I A, REF. MG10, para exercer 

temporariamente função de confiança, de livre nomeação e exoneração, de 

COORDENADOR PEDAGÓGICO DE ESCOLA MUNICIPAL, na EMEF Prof.ª Flora 

Ferreira Gomes, subordinada à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em tela à suas funções junto à Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 

providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato. 

 

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 

consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 30 de janeiro de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 30 de janeiro de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 123, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 2319, de 07 de julho de 2025, e dá outras 

providências. - 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré; 

 

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS 

nº 3249/26; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, a Portaria nº 2319, de 02 de julho de 2025, no que 

se refere à designação da servidora DÉBORA DE MELO AGUIAR, portadora do R.G nº 

34.920.090-7, matricula 18613-1, Professor Municipal I D, REF. MG07, para exercer 

temporariamente função de confiança, de livre nomeação e exoneração, de 

ORIENTADORA EDUCACIONAL DE ESCOLA MUNICIPAL, na EM Palhacinho 

Dengoso, subordinada à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em tela à suas funções junto à Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 

providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato. 

 

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 

consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 30 de janeiro de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 30 de janeiro de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

PORTARIA Nº 124, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 620, de 24 de janeiro de 2025, e dá outras 

providências. - 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré; 

 

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS 

nº 3249/26; 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, a Portaria nº 620, de 24 de janeiro de 2025, no 

que se refere à designação da servidora ERIKA CRISTINA LAUREANO ALVARENG A, 

portadora do R.G nº 29.955.216-0, matricula 16914-1, Professor Municipal II C, REF 

MG08 para exercer temporariamente função de confiança, de livre nomeação e 

exoneração, de DIRETOR DE APOIO EDUCACIONAL, do CIRASE, subordinada à 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em tela à suas funções junto à Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 

providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato. 

 

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 

consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Sumaré, 30 de janeiro de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 30 de janeiro de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 125, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 576, de 24 de janeiro de 2025, e dá outras 

providências. - 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré; 
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Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS 

nº 3249/26; 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, a Portaria nº 576, de 24 de janeiro de 2025, no 

que se refere à designação da servidora EDINEIA DE SOUZA DIAS, portadora do R.G.  

nº 20.004.474, matricula 6751-1, Professor Municipal I A, REF. MG10, para exercer 

temporariamente função de confiança, de livre nomeação e exoneração, de DIRETOR 

DE ESCOLA MUNICIPAL, na EM Palhacinho Dengoso, subordinada à Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em tela à suas funções junto à Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 

providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato. 

 

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 

consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 30 de janeiro de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 30 de janeiro de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 126, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 591, de 24 de janeiro de 2025, e dá outras 

providências. - 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré; 

 

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS 

nº 3249/26; 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, a Portaria nº 591, de 24 de janeiro de 2025, no 

que se refere à designação da servidora IVONE DA SILVA MAIER DE FARIAS BARROS, 

portadora do RG nº 17.570.128-3, matrícula nº 8871-1, Professor Municipal I A, REF. 

MG10, para exercer temporariamente função de confiança, de livre nomeação e 

exoneração, de COORDENADOR PEDAGÓGICO DE ESCOLA MUNICIPAL, na E.M.E.F. 

Prof.ª. Anália de Oliveira Nascimento, subordinada à Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em tela à suas funções junto à Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 

providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato. 

 

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 

consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Sumaré, 30 de janeiro de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 30 de janeiro de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 127, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Nomeia servidores para o exercício das funções de Diretor(a) de Escola Municipal e de 

Diretor(a) Assistente de Escola Municipal, com fundamento no resultado do Processo 

Seletivo de Gestores – Edital SME nº 01/2025, e dá outras providências.- 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré, e  

Considerando o artigo 37, caput, da Constituição Federal, que consagra os princípios 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

Considerando o artigo 206, inciso VI, da Constituição Federal, que dispõe sobre a 

gestão democrática do ensino público na forma da lei; 

 

Considerando os incisos I a IV do artigo 11 e o artigo 14 da Lei Federal  

nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional); 

 

Considerando o artigo 14, inciso I, da Lei Federal nº 14.113/2020 (FUNDEB), que 

estabelece o provimento do cargo ou função de gestor escolar de acordo com critérios 

técnicos de mérito e desempenho; 

 

Considerando a Resolução MEC/SEB nº 15, de 12 de junho de 2025, que aprova 

metodologias de aferição das condicionalidades de melhoria da gestão para fins de 

VAAR/2026; 

 

Considerando a Lei Municipal nº 3.773/2003 e suas alterações; a Lei Municipal nº 

7.456/2025; e o Decreto Municipal nº 12.593/2025; 

 

Considerando o Edital SME nº 01/2025 – Seleção de Gestores Escolares, publicado no 

Diário Oficial do Município (Edição nº 1963, do dia 12 de agosto de 2025), e o resultado 

final divulgado no Diário Oficial do Município – Edição nº 1973, do dia 26 de agosto de 

2025, que habilitou candidatos para designação às funções de gestão escolar; 

 

Considerando a conveniência e oportunidade administrativas para o atendimento do 

interesse público na rede municipal de ensino; 

 

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 24.819/25. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Ficam designados, com fundamento no art. 14, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 

14.113/2020 (FUNDEB), que estabelece o provimento do cargo ou função de gestor 

escolar de acordo com critérios técnicos de mérito e desempenho, para o exercício da 

função de Diretor(a) de Escola Municipal, junto à Secretaria Municipal de Educação, 

os(as) servidores(as) abaixo elencados(as), com lotação nas respectivas unidades 

escolares: 

 
NOME  R.G UNIDADE ESCOLAR  FAIXA 

Ana Caroline Damatrice Marinho 43.478.166-6 EM Reino da Garotada Faixa 2 

Márcia Adriana Bueno 44.464.011-3 EM Palhacinho Dengoso Faixa 2 

Angélica Alarissa Milanezi  40.934.385-7 EM Parque Bandeirantes II Faixa 1 

Eliene de Oliveira Menezes da Costa  28.655.702-2 EM Visconde Sabugosa Faixa 2 

Eunice Custódio dos Santos 12.553.989-7 EM Oswaldo Roncolatto Faixa 3 

 

Art. 2º - Ficam designados, com fundamento no art. 14, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 

14.113/2020 (FUNDEB), que estabelece o provimento do cargo ou função de gestor 

escolar de acordo com critérios técnicos de mérito e desempenho, para o exercício da 

função de Diretor(a) Assistente de Escola Municipal, junto à Secretaria Municipal de 

Educação, os(as) servidores(as) a seguir relacionados(as), com lotação nas respectivas 

unidades escolares: 

 
NOME  R.G UNIDADE ESCOLAR  FAIXA 

Ana Maria Pereira 24.422.819-X EM Martha Smolli Domingues Faixa 3 

Simone Cristina Gomes Cristianini  22.941.180-0 EMEF Prof.ª Anália de Oliveira 
Nascimento 

Faixa 3 

 

§ 1º - As designações de que tratam os arts. 1º e 2º decorrem do Processo Seletivo de 

Gestores, conforme previsto no Edital SME nº 01/2025 – Seleção de Gestores 

Escolares, publicado no Diário Oficial do Município (Edição nº 1963, do dia 12 de 

agosto de 2025), bem como do resultado final divulgado no Diário Oficial do Município 

– Edição nº 1973, do dia 26 de agosto de 2025.  

 

§ 2º - O exercício das funções observará o prazo, as condições e as atribuições 

previstas no Edital SME nº 01/2025, na Lei Municipal nº 3.773/2003, com suas 

alterações, e demais normas aplicáveis. 

 

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas promoverá  

os registros e anotações de praxe, expedindo-se os atos e comunicações necessários.  

 

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de dotação própria, 

consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Município de Sumaré, 30 de janeiro de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 30 de janeiro de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 


